CAMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS

PORTARIA N° 995 1 2005

Dispoe sobre conversio de férias prémio do
servidor que menciona.

A Presidente da Camara Municipal de Paracatu -

Estado de Minas Gerais -, no uso de atribuigdo legal, especialmente a que lhe
confere o art. 81, |, "h", "v", da Resolugéo Legislativa n° 351, de 30.10.96,

RESOLVE:

Art. 1° - Converter em pecunia 30 (trinta) dias de
férias prémio do servidor Nilo Gongalves dos Santos Filho.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicagéo.

Dado no Palacio Doutor Renato Azeredo, em
Paracatu (MG), aos seis dias do mé&s de junho de dois mil e cinco.
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